
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
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CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
8iênio 2017 I 2018 

INDICAÇÃO DE N°. 034 DE 13 DE ABRIL DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos regimental vigente indica ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, providências visando à 

implantação de Câmeras de vídeo monitoramento nas principais vias do Município. 

JUSTIFICATIV A 

Tal solicitação se faz necessária devido a várias reclamações de moradores da referida 

Comunidade, pois a população vem sendo vítima de furtos de bicicleta, motos e outros 

pertences, assim como diversas ocorrências vêm acontecendo no Município, se fazem 

necessário esta implantação para a segurança dos munícipes e visitantes. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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